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 PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 499/PRES, de 11 de junho de 2015. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Delegar competência aos Diretores e ao Chefe de Gabinete da Presidência para autorizarem remoções sem mudança 
de sede de servidores, no âmbito de suas unidades de subordinação. 
Art. 2º As remoções realizadas nos termos desta Portaria deverão ser informadas à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 
– CGGP, por meio de formulário próprio para homologação e atualização cadastral. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino 

 
 COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 165/CGGP, de 11 de junho de 2015. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são subdelegadas pela Portaria Nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, solicitação contida no Memo nº 270/NUPES/SEAD/GAB/CR-CGR/MS, no qual 
solicita-se exclusão do nome de um servidor da portaria que concedeu a licença-prêmio para o mês de junho de 2015, resolve: 
Art. 1º - Excluir o nome do servidor DANIEL ROCHA, matrícula nº 0444380, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, da Portaria N° 138/CGGP de 28/05/2015, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI n° 05 de 
29/05/2015, que concedeu a licença-prêmio no período 01/06/2015 a 29/08/2015.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral 
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